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PARECER JURÍDICO 689/2021 - NSAJ/SESMA/PMB 

PROCESSO Nº 6627/2021  GDOC. 

INTERESSADO: NÚCLEO DE CONTRATOS/SESMA/PMB 

ASSUNTO: ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO Nº 175/2021, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA 
EQUIPADA E ADEQUADA EM OCTANORME, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO DOS CENTROS DE CONTROLE E ENFRENTAMENTO DA COVID-19.

Senhor Secretário Municipal de Saúde, 

Este Núcleo Jurídico foi instado a se manifestar sobre A 

MINUTA DO CONTRATO Nº 175/2021, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA EM 

OCTANORME, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DOS CENTROS 

DE CONTROLE E ENFRENTAMENTO DA COVID-19 (16 TENDAS EM OCTANORME), 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM, DURANTE O PERIODO DE 180 

DIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PRAZOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA QUE COMPÕE OS AUTOS. 

I - DOS FUNDAMENTOS 

De início, convém destacar que compete a esta Consultoria 

Jurídica, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.666/93 prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo 

adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da 

prática dos atos administrativos, que estão reservados a esfera 

discricionária do Administrador Público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira. 

Vale destacar que a minuta do contrato 175/2021, ora 

analisada, refere-se a um processo de dispensa de licitação para a 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA 

EQUIPADA E ADEQUADA (16 UNIDADES COM 07 AMBIENTES CADA), EM 
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OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE 

CASOS LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM PA, EM ESPECIAL PELA SITUAÇÃO PANDÊMICA AGRAVADA 

PELO AUMENTO DE CASOS DE COVID-19, enquadrado no Art. 24, IV, da Lei 

nº 8.666/93, conforme o parecer jurídico Nº ��3/2021, de 17/03/2021 

emitido por esse NSAJ/SESMA. E, devidamente aprovado pela autoridade 

competente através de despacho do Senhor Secretário de Saúde do 

Município de Belém, datado de 22/04/2021.  

I.1 - DA ANALISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Quanto a Minuta Do Contrato Nº 175/2021, cabe apontar o que 

diz o artigo 55 e incisos da Lei 8.666/93, em relação as cláusulas 

necessárias a todo contrato administrativo� 

São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam� 

I - o objeto e seus elementos característicos� 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento� 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento� 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econ�mica� 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas� 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas� 

VIII - os casos de rescisão� 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de 
c�mbio para conversão, quando for o caso� 
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que 
a dispensou ou a inexigiu, ao convite e � proposta do 
licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável � execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

Dessa forma, a referida minuta, apresenta cláusulas de: 

qualificação das partes; fundamentação legal corretamente apontada; a 

indicação a ser preenchida com o parecer jurídico que aprovou a 

minuta; definição do objeto do contrato inclusive com os valores 

compatíveis com a proposta apresentada na fase anterior do processo; 

o fornecimento e de manutenção das condições de habilitação� 

obrigações da Contratante e da Contratada; forma de pagamento e 

atestação do documento fiscal� a dotação orçamentária indicada pelo 

FMS e o preço total do contrato� trata ainda de casos omissos e do 

foro adequado para dirimir lides; por fim, trata da brigatoriedade de 

publicação e registro junto ao TCM, além da vigência de 180 (cento e 

oitenta dias) do referido termo contratual. Sendo, todas essa 

cláusulas de acordo com o exigido pela lei 8666/93 de direito 

publico. 

   Ademais, constatou-se a existência das cláusulas que 

garantem as prerrogativas inerentes a celebração dos contratos 

administrativos, notadamente a alteração e rescisão unilateral, 

fiscalização e aplicação de penalidades por parte da Administração.

  Portanto, sugerimos pela APROVAÇÃO DA MINUTA, pois foi 

constatado que esta atende �� e�i��ncia� di�po�ta� no art. 55 da lei 

nº 8.666/199�, nas quais determinam, quais cláusulas são obrigat�rias 

em todos contratos, estando esta minuta contratual, em condição de 

ser assinada, expressando o início de sua vigência, no caso a data da 

sua assinatura. 
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Vale ressaltar que, depois de firmado o contrato pelas 

partes e por 02 (duas) testemunhas, é indi�pen�á�el que o mesmo seja 

publicado resumidamente no DOM, para que tenha eficácia, nos justos 

termos do art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666/1993 e junto ao 

TCM, conforme a Instrução Normativa nº 0�/2003/TCM/PA. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, este NSAJ/SESMA, em cumprimento ao artigo 

38, parágrafo único da Lei 8.666/93 MANIFESTA-SE DE FORMA FAVORÁVEL � 

minuta do contrato 175/2021, cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA EM 

OCTANORME, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DOS CENTROS 

DE CONTROLE E ENFRENTAMENTO DA COVID-19 (16 TENDAS EM OCTANORME), 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM. 

Ressaltando o caráter MERAMENTE OPINATIVO da presente 

manifestação cabendo � Secretária Municipal de Saúde o desfecho da 

demanda.  

É o parecer. S.M.J. 

Belém, 17 de março de 2021. 

 

ALFREDO ALVES RODRIGUES JUNIOR 
Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos  NSAJ/SESMA.

  

 

 

 

 

 
 

ANDREA MORAES RAMOS 
Diretora do Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos  NSAJ/SESMA. 

1. Ao controle interno 
para manifestação� 
2. Ap�s, � Autoridade 
Superior competente para as 
providências que se fizerem 
necessárias. 
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